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de Contabilização de Bens Móveis elaborados pela Contadoria 
Geral do Estado.

Artigo 5º - Os membros integrantes desta Comissão Subse-
torial não serão remunerados pelo exercício dessa função, sendo 
os serviços considerados como relevantes.

Artigo 6º - As situações não previstas ou eventuais dúvidas 
resultantes desta Portaria serão resolvidas pelo Delegado Sec-
cional de Polícia de Piracicaba.

Artigo 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria DSPP-77, de 20-12-2018
O Delegado Seccional de Polícia de Piracicaba, dirigente da 

UGE 180131, nos termos dos artigos 11 e 12 do Decreto 63.616, 
de 31-07-2018, resolve:

Artigo 1º - Designar, para compor o Grupo de Trabalho de 
Inventário de Bens Móveis e de Estoque, os seguintes servidores:

1º Distrito Policial Piracicaba: Jussara Helena F.R. Gonçalves, 
Escrivã de Polícia, RG 20.661.711, CPF 116.188.678-81; Servilio 
Alencar Nunes, Investigador de Polícia, RG 18.707.613, CPF 
021.266.918-45; e Bruno Silveira Penteado, Investigador de 
Polícia, RG 40.517.374, CPF 331.973.618-30.

4º Distrito Policial de Piracicaba: Selma Regina Antoniello, 
Escrivã de Polícia, RG 22.374.808, CPF 110.135.118-75; Canti-
diano Machado Lima Junior, Escrivão de Polícia, RG 17.991.820-
5, CPF 115.466.568-20; e Devanir Aparecido dos Santos, Escrivão 
de Polícia, RG 27.129.010-9, CPF 253.110.378.30.

5º Distrito Policial de Piracicaba: Anselmo Minelli Junior, 
Escrivão de Polícia, RG 34.399.100/SP, CPF 224.710.768/07; 
Adailson Muniz Prado, Agente Policial, RG 16.343.023/SP, CPF 
095.976.908/02; e Gilmara Geraldini Vitti, Oficial Administrativo, 
RG 23.544.591/SP.

Delegacia-DISE e DIG de Piracicaba: Daniela de Oliveira Vito, 
Agente Telecomunicação, RG 23.496.266, CPF 192.075.458-02; 
Juliana Maria Zandona, Escrivã de Polícia, RG 33.005.887, CPF 
307.080.508-67; Rosimeire Cristina de Lima, Escrivã de Polícia, 
RG 9.677.468, CPF 034.626.238-00.

Delegacia de Polícia Participativa Piracicaba: Jussara Hele-
na F.R. Gonçalves, Escrivã de Polícia, RG 20.661.711, CPF 
116.188.678-81, Servilio Alencar Nunes, Investigador de Polícia, 
RG 18.707.613, CPF 021.266.918-45; e Bruno Silveira Penteado, 
Investigador de Polícia, RG 40.517.374, CPF 331.973.618-30.

Delegacia Policia da Defesa da Mulher de Piracicaba: Lilian 
Silveira Piccelli Paterno, Investigadora de Polícia, RG 16400880, 
CPF 088534728-55; Felipe Cavalcante Bitu, Investigador de Polí-
cia, RG 293.571.56, CPF 217326548-24; e Felipe Sachs, Agente 
Policial, RG 12651964, CPF 043.448.518-70.

Unidade de Polícia Judiciária Agrupada: Paulo Ribeiro 
da Silva Neto, Investigador de Policia, RG 32.078.041, CPF 
266.842108-06; Marco Aurelio Bassette, Investigador Policial, 
RG 18.675.506, CPF 115.437.568-40; André Miyazaki, Investiga-
dor de Policia, RG 27634229, CPF 274526.018-90.

Delegacia de Polícia Aguas de São Pedro: Airton Jaguanharo 
Corrêa, Delegado de Polícia, RG 44.418.231, CPF 301.870.458-
44; Marcos Roberto Bomfate, Escrivão de Polícia, RG 16.512.048, 
CPF 116.143.938-26; Orlando Rozante Junior, RG 4.555.504, CPF 
860.250.408-00.

Delegacia de Polícia de Capivari: Jane Keller Gatti, Car-
cereira Policial, RG 26.563.764 SSP, CPF 246.609.088-01; Ary 
Rocha Sousa, Investigador de Polícia, RG 63.469.992 SSP/SP, 
CPF 021.566.204-07; Oswaldo Ocimar dos Santos, Escrivão de 
Polícia, RG 20.350.722 SSP/SP, CPF 102.636.558-90.

Delegacia de Polícia da Defesa da Mulher de Capivari: Edi-
son Jurandir Brandolin, Investigador de Polícia, RG 137533132 e 
CPF 24.550.168-11; Renata Piva Fiani, Investigadora de Polícia, 
RG 45940870 e CPF 317.465.758-08; e Sueli de Fátima Santos, 
Carcereiro Policial, RG 17571114-8 e CPF 051.555.488-02.

Delegacia de Polícia de Charqueada: Gilberto Carlos Fer-
nandes Junior, Delegado de Polícia, RG 15.983.421 SSP/SP, CPF 
088.384.818-06; Francisco Valentim de Souza, Investigador de 
Polícia, RG 16.106.360 SSP/SP, CPF 264.316.188-23; e Rodrigo 
Giusti Rozante, Investigador de Polícia, RG 28.214.820 SSP/SP, 
CPF 264.316.188-23.

Delegacia de Polícia de Elias Fausto: Luiz Antônio Cella, 
Escrivão de Polícia, RG 15117287, CPF 074.187.498-99; Tarsilia 
Andrade Correa, RG 46.220.205, CPF 377.578.328-88; Mauricio 
Ianelli Blendowski de Oliveira, Investigador de Polícia, RG 
21.334.467, CPF 130.078.818-62.

Delegacia de Polícia de Mombuca: Thales Fleury de Camar-
go Madeira Filho, Delegado de Polícia, RG 20.157.611, CPF 
275.725.648-36; Vania Cristina Toste dos Santos Scarso, Escrivã 
de Polícia, RG 33.808.618, CPF 336.995.498-28; Edson de Jesus 
Almeida, Carcereiro Policial, RG 16.659.006, CPF 059.224.598-
56.

Delegacia de Polícia de Rafard: Paulo Roberto Espanhol 
Paro, Escrivão de Polícia, RG 12.234.990 e CPF 153.867.468-
80; Ricardo Novaes Henrique, Investigador de Polícia, RG 
29.929.803 e CPF 293.090.968-45; José Benedito Gabriel, Agen-
te Policial, RG 14.934.017 e CPF 053.519.968-63.

Delegacia de Polícia de Rio das Pedras: Osvaldo Ferreira de 
Assis, Escrivão de Polícia, RG 17.663.805, CPF 064.922.878-27; 
Erika Cunico, Escrivã de Polícia, RG 43.696.224, CPF 364.342.198-
22; Sidnei Panuci, RG 15.106.481, CPF 087.901.026-65 .

Delegacia de Polícia de São Pedro: Marcos Roberto Bomfa-
te, Escrivão de Polícia, RG 16.512.048, CPF 116.143.938-26; 
João Oliveira Gimenes, Investigador de Polícia, RG 7.467.825, 
CPF 470.345.138-72; Geraldo Pinto, Carcereiro Policial, RG 
10.839.639, CPF 027.813.578-12.

Delegacia de Polícia de Saltinho; Gabriel Vasco de Toledo, 
Investigador de Polícia, RG 43.494.870 e CPF 226.798.118-10; 
Valéria Nóbrega Santos Affonso Devesa, Agente Telecomuni-
cação, RG 20.821.879 e CPF 121.396.798-81; e Vania Cristina 
Toste dos Santos Scarso, Escrivã de Polícia, RG 33.808.618, CPF 
336.995.498-28.

Delegacia de Polícia de Santa Maria da Serra: Renato Bene-
dito Leme, Escrivão de Polícia, RG 14.327.030, CPF 029.824.498-
54; Deucilio Vagner Faber, Carcereiro Policial, RG 12.877.035, 
CPF 016.497698-14; e José Carlos Sandoval, Investigador de 
Polícia, RG 11.791.353-4 e CPF 063.277.198-48.

Artigo 2º - Compete ao Grupo de Trabalho de cada unidades 
Policiais:

I – Efetuar o levantamento detalhado e minucioso de 
todos os bens móveis da unidade, elaborando ou atualizando 
o Inventário Geral;

II – Constatar a localização física de todos os bens patri-
moniais da unidade;

III – avaliar o estado de conservação dos bens;
IV – Classificar os bens passíveis de disponibilidade;
V – Identificar os bens pertencentes a outras unidades e 

que ainda não foram transferidos para seus setores de controle 
patrimonial;

VI – Identificar bens permanentes eventualmente não patri-
moniados e regularizar a situação de cada um, em conformidade 
com a legislação específica;

VII – emitir relatório final acerca de todo o levantamento do 
processo do inventário, anualmente, constando:

a) as informações quanto aos procedimentos realizados e à 
situação geral do patrimônio da unidade de controle;

b) as recomendações para corrigir as irregularidades apon-
tadas e, se for o caso, eliminar ou reduzir o risco de ocorrência 
futura.

Artigo 3º - O inventário deverá evidenciar, para cada um dos 
bens, os seguintes itens:

I - Existência e devida localização física;
II - Estado de conservação;
III - plaqueta e/ou código de barras de identificação;
IV - Condição de funcionamento e utilização;
V - Identificação do documento de contabilização;
VI - valor real.

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 7 - SOROCABA
 Delegacia Seccional de Polícia de 
Itapetininga
 Extrato de Contrato
Apostila de Reajuste Contratual, na forma do disposto no § 

8º do art. 65 da Lei 8666/93
Contratante: Delegacia Seccional de Polícia de Itapetininga/SP
Contratada: J Fernandes & V Fernandes Ltda EPP
Contrato: 05/2017
Processo: 20/2018
Objeto do contrato: Prestação de serviços de troca de 

pneumáticos, alinhamento, balanceamento, cambagem e caster 
destinados aos veículos da frota da Delegacia Seccional de 
Polícia de Itapetininga

Vigência atualizada do contrato: 02-10-2017 a 02-01-2019 
(15 meses)

Índice: IPC da Fipe
Período do índice: Outubro/2017 a Outubro/2018
Índice a aplicar: 3,63% (IPC da Fipe)
Previsão contratual: Cláusula Sétima – do preço e do 

reajuste
Descrição

I - Veículos de Pequeno Porte
 valor R$ p/ serviço valor R$ p/ serviço 
 antes do reajuste após o reajuste
1 – troca de pneumáticos 10,00 10,36
2 – alinhamento por eixo 27,00 27,98
3 - balanceamento por eixo 17,00 17,62
4 - cambagem por lado 70,00 72,54
5 - caster por lado 65,00 67,36

II - Veículos de Médio Porte
 valor R$ p/ serviço valor R$ p/ serviço 
 antes do reajuste após o reajuste
1 – troca de pneumáticos 14,00 14,51
2 – alinhamento por eixo 47,00 48,71
3 - balanceamento por eixo 36,00 37,31
4 - cambagem por lado 94,00 97,41
5 - caster por lado 87,83 91,02

II - Veículos de Grande Porte
 valor R$ p/ serviço valor R$ p/ serviço 
 antes do reajuste após o reajuste
1 – troca de pneumáticos 21,00 21,76
2 – alinhamento por eixo 61,00 63,21
3 - balanceamento por eixo 53,00 54,92
4 - cambagem por lado 108,00 111,92
5 - caster por lado 88,00 91,19

Valor mensal total antes o reajuste: 1.720,00
Valor mensal total após o reajuste: 1.800,66
Diferença mensal: R$ 80,66
Valor do apostilamento: R$ 1.209,90
Valor estimativo global do contrato antes do apostilamento: 

R$ 25.800,00
Valor estimativo global do contrato após o apostilamento 

(até dezembro/2019): R$ 27.009,90
 Extrato de Contrato
Apostila de Reajuste do Contrato 05/2012 – locação de 

imovel que abriga a Delegacia de Polícia do 1º e 3º Distritos 
Policiais de Itapetininga

Locadores: Mercado de Imóveis Empreendimentos Imobi-
liários Ltda

Locatário: Delegacia Seccional de Polícia de Itapetininga
Reajuste: o aluguel mensal atual é de R$ 7.237,40 e será 

reajustado a partir de 01-09-2018 em 3,46% (variação do Índice 
de Preço ao Consumidor da Fundação do Instituto de Pesquisa 
Econômica – IPC Fipe), passando a ser o R$ 7.487,81

Valor do apostilamento: R$ 1.001,64
Valor estimado do contrato após apostilamento: R$ 

87.850,44
Elemento 33903991 - PTRES 180201
 Extrato de Contrato
Apostila de Reajuste do Contrato 21/2014 – Locação de 

imovel que abriga a Delegacia de Polícia do 2º e 4º Distritos 
Policiais de Itapetininga

Locadores: Mercado de Imóveis Empreendimentos Imobi-
liários Ltda

Locatário: Delegacia Seccional de Polícia de Itapetininga
Reajuste: o aluguel mensal atual é de R$ 7.402,25 e será 

reajustado a partir de 01-07-2018 em 2,76 % (variação do Índice 
de Preço ao Consumidor da Fundação do Instituto de Pesquisa 
Econômica – IPC Fipe), passando a ser o R$ 7.606,55

Valor do apostilamento: R$ 2.451,60
Valor estimado do contrato após apostilamento: R$ 

441.105,60
Elemento 33903991 - PTRES 180201

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 9 - PIRACICABA
 Delegacia Seccional de Polícia de Piracicaba
 Portaria DSPP-76, de 20-12-2018
O Delegado Seccional de Polícia de Piracicaba (UGE 

180131), nos termos do artigo 7º do Decreto 63.616, de 31-07-
2018, resolve:

Artigo 1º - Designar, para compor a Comissão Subsetorial 
de Inventário de Bens Móveis e de Estoque, os seguintes 
servidores: Marcelo Amaro Vitti, RG 21.908.238, Agente de 
Telecomunicação; Luciano Rodrigues dos Santos, RG 27.531.466, 
Carcereiro Policial; e Mauricio Antônio Barbosa, RG 11.002.072, 
Investigador de Polícia.

Artigo 2º - Compete à Comissão Subsetorial de Inventário 
de Bens Móveis e de Estoque, no respectivo âmbito de atuação:

I – orientar as Unidades Policiais sobre a elaboração de 
seus Inventários de Bens Móveis e de Estoques, no prazo 
estabelecido;

II – dotar as Unidades Policiais de recursos humanos ade-
quados e instruídos, para a elaboração dos Inventários de Bens 
Móveis e de Estoques;

III – consolidar todas as informações coletadas na elabora-
ção do inventário, assegurando que os bens móveis adquiridos e 
transferidos à UGE sejam devidamente patrimoniados;

IV - emitir Relatório Conclusivo do Inventário, após o 
levantamento geral dos bens móveis, indicando as providências 
necessárias para a regularização contábil dos Ativos Patrimo-
niais;

V – efetuar todos os ajustes necessários nos registros con-
tábeis, de acordo com as normas e políticas contábeis exaradas 
pela Contadoria Geral do Estado.

Artigo 3º – Com base no Inventário Geral Consolidado, a 
Comissão Subsetorial de Inventário de Bens Móveis e de Esto-
ques, com a autorização expressa do Ordenador de Despesa, 
tomará as providências necessárias quanto:

I - ao remanejamento ou recolhimento dos bens fora de 
uso ou inservíveis;

II - às medidas administrativas necessárias à apuração de 
responsabilidade dos titulares das Unidades Policiais, no caso de 
extravio de algum bem;

III - à regularização dos registros contábeis necessários para 
evidenciar a real situação patrimonial da UGE.

Artigo 4º - Os ajustes dos registros contábeis referentes ao 
inventário serão efetuados somente após a conciliação e emis-
são do relatório por parte da Comissão Subsetorial de Inventário 
de Bens Móveis e de Estoques.

Parágrafo único – Os ajustes tratados no “caput” deste arti-
go serão efetuados em consonância com as Normas e Manuais 

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL

 Comunicado
O Presidente do Conselho da Polícia Civil comunica que, 

em reunião extraordinária realizada no dia 20-12-2018, o Cole-
giado, por votação unânime, deliberou pelo indeferimento das 
Reclamações interpostas: pelo Delegado de Polícia Maurício José 
Mendes Resende, RG 18.900.608, processo DGP 8.479/2018; 
pelos Escrivães de Polícia Solange Maria dos Santos, RG 
17.561.797, processo DGP 8.459/2018, e Rubens Scarpin Filho, 
RG 11.559.161, processo DGP 8.465/2018; pelo Investigador 
de Polícia Paulo Roberto Cabral, RG 8.146.335, processo DGP 
8.541/2018; pelo Papiloscopista Policial Simão Gonçalves Bar-
bosa, RG 10.370.908, processo DGP 8.514/2018; pela Auxiliar 
de Necropsia Ana Paula Robim, RG 21.216.607, processo DGP 
8.515/2018, e pela Carcereira Sandra Helena de Azevedo, RG 
9.323.553, processo DGP 8.551/2018, em face do todo constan-
te nos processos pertinentes, e, ainda, tendo em conta que não 
apresentaram razões de fato e de direito que autorizassem ou 
sustentassem suas pretensões de exclusão/inclusão nas listas 
provisórias respectivas de Delegado de Polícia, Escrivão de Polí-
cia, Investigador de Polícia, Papiloscopista Policial, Auxiliar de 
Necropsia e Carcereiro indicados à promoção, por merecimento 
ou antiguidade.

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. MAURÍCIO 
HENRIQUE GUIMARÃES PEREIRA

 ACADEMIA DE POLÍCIA DR. CORIOLANO 
NOGUEIRA COBRA
 Secretaria de Cursos Complementares, de 
Pesquisa e Apoio à Produção Científica
 Comunicado
O Delegado de Polícia Divisionário da Secretaria de Cursos 

Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica 
torna pública a relação dos Policiais Civis que frequentaram e 
concluíram o Curso de Especialização em Coleta de Prova por 
Meio de Escuta Especializada e Depoimento Especial - Turma 
15/2018 (Processo Academia de Policia 028/18), realizado em 
20-12-2018 das 09h às 16h30, com carga horária de 8 horas/
aula.

Nome - RG
Alberto Garcia dos Santos - 20.593.039
Ana Paula Monteiro Pinto - 22.797.379
Andre Vinícius Alves Figueiredo - 18.443.012
Antonio Carlos Munuera Silveira - 27.442.374
Beatriz Bravo Hernandez - 33.180.860
Bernardo Zaramella Vono - 18.812.546
Carlos Cesar Rodrigues - 13.911.300
Cesar Antonio Borges Saad - 30.052.646
Clovis Ferreira de Araújo - 11.271.073
Fabiano Fonseca Barbeiro - 20.130.200
Fernando Cesar de Souza - 29.500.902
Gilberto Salles Souza Junior - 8.362.648
Lawrence Luiz Fernandes Ribeiro - 18.403.583
Leslie Caran Petrus - 26.284.809
Lucy Mastellini Fernandes - 8.176.523
Marina Cerqueira Correa da Silva - 28.905.579
Paulo Guidio Peres Filho - 22.732.815
Pedro Ivo Corrêa Luis Santos - 26.892.941
Renato Vieira da Silva - 16.131.155
Ricardo de Mello Vargas - 11.621.250
Ronaldo Bittencourt de Souza - 14.526.336
Wagner Martins Carrasco de Oliveira - 27.355.228
Comunica também que os policiais abaixo relacionados são 

desistentes justificados:
Carlos Battista - 15.400.982
Raul Godoy Neto - 24.704.806
 Secretaria de Coordenação e Controle do 
Interior
 Comunicado
O Delegado de Polícia e Professor Dirigente na Unidade de 

Ensino e Pesquisa (UEP) em São José do Rio Preto – Deinter 5, 
por intermédio da Secretaria de Coordenação e Controle de Inte-
rior da Academia de Polícia, torna pública a relação dos policiais 
civis que frequentaram e concluíram, com aproveitamento, o 
Curso de Especialização em Coleta de Prova por Meio de Escuta 
Especializada e Depoimento Especial - Turma 09/2018 (Proc.074/
SCCI/2018), realizado no dia 19-12-2018, com carga horária de 8 
horas-aula, conforme segue:

Nome - RG
Ana Júlia Torres - 29.214.841
Amanda Carolina Caldas Borges - 43.813.728
Daniela Maria Alves Almeida - 1.488.468/Ms
Débora Emer Priolli - 18.094.251
Fábio Barcelos Mequi - 10.641.482
Geisa Fernanda Valente - 20.359.415
Gisele Aparecida Vetorazzo - 44.621.441
Kayles Henrique dos Santos Bonfilho - 43.952.163
Leide Daiana de Castro - 30.037.521
Margareth Demian Bariani - 21.148.377
Neurides Ribeiro Magalhães - 19.965.723
Neuza Gonzales Vilar de Assis - 17.402.625
Rafael Dezougos - 45.018.543
Rafael Seiji de Castro Nakano - 34.780.027
Robson Miguel Ros Barbosa - 29.569.345
Rosângela Siqueira da Silva - 19.928.642
Silvia Adriana Serantoni Vieira - 18.097.001
Silvia Konda Rosseton - 14.721.753
Sirley Aparecida Barbeiro - 19.282.471
Thais Fernanda Pondian - 40.735.283
Valter Gambin Junior - 28.344.807
São desistentes justificados:
Jacqueline de Freitas Marques - 42.399.601
Judson Ortolan Duarte - 42.669.181
Lais Villas Boas Leme - 44.787.972
A Unidade de Ensino e Pesquisa em São José do Rio Preto 

informa que não forneceu alojamento ou alimentação a nenhum 
dos concluintes.

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DA MACRO SÃO PAULO
 Delegacia Seccional de Polícia de Santo 
André
 Seção de Finanças
 Extrato de Contrato
Apostila do contrato 008/2013. Processo 35/2013 – DSPSA, 

191/2013 – SF-Demacro. Parecer da CJSSP 6735/2013. Objeto: 
Locação de imóvel onde está instalada a Delegacia de Polícia 
de Proteção ao Idoso do município de Santo André. Locatá-
rio: Delegacia Seccional de Polícia de Santo André – CNPJ 
04.236.548/0084-13. Locador: Rosa Lovisi Lavacca Empreen-
dimentos Imobiliários – CNPJ 14.638.103/0001-96, para fazer 
constar o reajuste a partir de agosto de 2018, calculados com 
base na variação do IPC-Fipe dos períodos de agosto/2016, 2017 
e 2018, totalizando 14,50%, passando o valor mensal do alu-
guel, que era R$ 5.555,55, para R$ 6.360,00. Consequentemente 
o valor do contrato que antes era R$ 333.333,00 passa a ser R$ 
381.600,00 para todo o período de vigência. Cláusulas altera-
das: Cláusula Terceira – Do valor do aluguel e Cláusula Décima 
Quinta – Do Valor do Contrato. Ratificam-se as demais cláusulas 
do contrato e suas alterações. Classificação dos recursos: PTRES: 
180201, Atividade: 06122180141800000. Elemento Econômico: 
339036. Data da assinatura do contrato: 17-12-2018.

pagamento, de natureza indenizatória, por morte acidental, 
do Sd PM Juliano Aparecido Bellini de Almeida, no valor de R$ 
200.000,00, na seguinte proporção: a favor de Maria Elis Rosa 
Bellini, a quantia de R$ 66.666,66; a favor de Bruno Miguel Rosa 
Bellini, a quantia de R$ 66.666,66; e a favor de Henrique Rosa 
Bellini, a quantia de R$ 66.666,66, condicionado o pagamento, 
no caso dos menores, à prévia apresentação de alvará judicial. 
Tal decisão fundamenta-se nos elementos probatórios acostados 
aos autos, indicativos de que a morte ocorreu in itinere.

Natureza: Protocolo GS 9355/2018
Interessados: Verônica Ferreira Matias, Murilo Matias do 

Nascimento, Arthur Matias do Nascimento e Pyetro Matias do 
Nascimento

Assunto: Indenização por Morte Acidental do Cb PM Idelson 
Matias do Nascimento

À vista da instrução do presente processo e da manifestação 
exarada pela Consultoria Jurídica da Pasta por meio do Parecer 
CJ/SSP 1562/2018, fls. 173/181, autorizo, com fulcro no artigo 2º, 
inciso III, c.c. artigo 3º da Lei Estadual 14.984, de 12-04-2013, 
e artigo 6º do Decreto 59.532, de 13-09-2013, o pagamento, de 
natureza indenizatória, por morte acidental, do Cb PM Idelson 
Matias do Nascimento, no valor de R$ 200.000,00, na seguinte 
proporção: a favor de Verônica Ferreira Matias, a quantia de R$ 
100.000,00; a favor de Murilo Matias do Nascimento, a quantia 
de R$ 33.333,00; a favor de Arthur Matias do Nascimento, a 
quantia de R$ 33.333,00; e a favor de Pyetro Matias do Nasci-
mento, a quantia de R$ 33.333,00, condicionado o pagamento, 
no caso dos menores, à prévia apresentação de alvará judicial. 
Tal decisão fundamenta-se nos elementos probatórios acostados 
aos autos, especialmente nas conclusões alcançadas na Apura-
ção Preliminar 8BPMI-001/011/18, indicativos de que a morte 
ocorreu em razão da função.

 Despacho do Secretário, de 19-12-2018
Natureza: Protocolo GS 13163/2017
Interessados: Sirlei Balbino da Silva, Ana Luísa Balbino da 

Silva e Kauê Balbino da Silva
Assunto: Indenização por Morte Acidental do Policial Civil 

Edson da Silva Junior
À vista da instrução do presente processo e da manifes-

tação exarada pela Consultoria Jurídica da Pasta por meio do 
Parecer CJ/SSP 1599/2018, fls. 1157/1160, autorizo, com fulcro 
no artigo 2º, inciso III, c.c. artigo 3º da Lei Estadual 14.984, de 
12-04-2013, e artigo 6º do Decreto 59.532, de 13-09-2013, o 
pagamento, de natureza indenizatória, por morte acidental, do 
Policial Civil Edson da Silva Junior, no valor de R$ 200.000,00, na 
seguinte proporção: a favor de Sirlei Balbino da Silva, a quantia 
de R$ 100.000,00; a favor de Ana Luísa Balbino da Silva, a 
quantia de R$ 50.000,00; e a favor de Kauê Balbino da Silva, a 
quantia de R$ 50.000,00, condicionado o pagamento, no caso 
da menor, à prévia apresentação de alvará judicial. Tal decisão 
fundamenta-se nos elementos probatórios acostados aos autos, 
indicativos de que a morte ocorreu em razão da função.

 Extratos de Convênios
Convênio GSSP/ATP-329/18
Processo Prot. GS-4090/18
Partes Convenentes: O Estado de São Paulo, por sua Secre-

taria da Segurança Pública, e o Município de Divinolândia.
Objeto: Cooperação técnica, material e operacional aos 

órgãos policiais, para melhor desenvolvimento das atividades de 
segurança pública – instalação, manutenção e funcionamento 
do Posto de Identificação do IIRGD, na localidade.

Valor: Sem repasse de recursos.
Parecer CJ/SSP 1.310/2018.
Vigência: 05 (cinco) anos.
Data da assinatura – 20.12.18.
Convênio GSSP/ATP-330/18
Processo Prot. GS-6710/18
Partes Convenentes: O Estado de São Paulo, por sua 

Secretaria da Segurança Pública, e o Instituto das Apóstolas do 
Sagrado Coração de Jesus.

Objeto: No âmbito da Superintendência da Polícia Técnico-
-Científica, realização de estágio obrigatório, sem concessão 
de bolsa, destinado a alunos regularmente matriculados na 
Universidade Sagrado Coração, mantida pelo referido Instituto.

Valor: Sem repasse de recursos.
Parecer CJ/SSP 1.158/2018.
Vigência: 05 (cinco) anos.
Data da assinatura – 20.12.18.
Termo Aditivo
Processo Prot. GS-13152/13.
Partes Convenentes: O Estado de São Paulo, por sua Secre-

taria da Segurança Pública, e o Município de Santa Bárbara 
D’Oeste.

Objeto: Nos termos da Cláusula Quinta do Termo de Coo-
peração GSSP/ATP-002/16, firmado em 05-10-2016, objetivando 
a Atualização Operacional da Guarda Municipal pela Academia 
de Polícia, por intermédio da UEP – Deinter 9 - Piracicaba, fica 
prorrogado até 04-10-2021.

Parecer CJ 2114/2017
Data da assinatura - 20.12.18

 GRUPOS SETORIAIS DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS

 Comunicado
Considerando: as disposições do artigo 5º e do inciso III do 

artigo 29 da Lei Federal 8.666/1993; os termos do artigo 6º da 
Lei Estadual 12.799/2008; a necessidade de justificar as altera-
ções ocorridas na ordem cronológica dos pagamentos, conforme 
inciso II do artigo 61 da Instrução 01/2008 - Área Estadual, do 
Tribunal de Contas do Estado, e de modo a preservar a integrida-
de da Ordem Cronológica a ser observada pela Unidade Gestora, 
relaciona-se a seguir as Pd’s impedidas de pagamentos devido 
aos credores estarem registrados no CADIN Estadual.

180001
Data: 20-12-2018

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180306 2018PD00411 1.809,00
180306 2018PD00540 1.787,10
TOTAL  3.596,10

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180160 2018PD05970 6.418,82
TOTAL  6.418,82

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180373 2018PD05583 1.318,72
TOTAL  1.318,72

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180187 2018PD01680 52,70
TOTAL  52,70

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180216 2018PD04130 11.112,10
TOTAL  11.112,10

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180282 2018PD00881 583,52
TOTAL  583,52

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180101 2018PD01780 1.052,40
TOTAL  1.052,40

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180211 2018PD00309 1.159,52
TOTAL  1.159,52
TOTAL GERAL  25.293,88


